
 

 

CARTA-00453/2020 
CNI - Gerência Executiva Meio Ambiente e Sustentabilidade 
 

Brasília, 2 de abril de 2020. 
Ao Senhor 
ROGÉRIO MARINHO 
Ministro 
Ministério do Desenvolvimento Regional 
 
Assunto:  Solicitação da Suspensão da cobrança pelo uso da água 
 
Prezado Senhor, 
 
Considerando as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2020 (Covid- 19), consignadas na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
 
Considerando que os normativos estaduais e municipais têm suspendido as atividades de órgãos e entidades, 
com reflexo nas análises e fluxos no âmbito do instrumento da cobrança pelo uso da água em rios de domínio 
da União. 
 
Considerando que a pandemia acarreta crescentes dificuldades operacionais e financeiras aos usuários de 
recursos hídricos sujeitos à cobrança pelo uso da água. 
 
Considerando que existem bacias hidrográficas em diferentes estágios de implantação e operacionalização da 
cobrança no país. 
 
Considerando que o processo de comunicação com os usuários é pilar fundamental dos princípios da Política 
Nacional de Recursos Hídricos e, especialmente, no que tange a cobrança, sua adimplência e pacto nos Comitês 
de Bacias Hidrográficas. 
 
Considerando que o Decreto nº 10.000, de 3 de setembro de 2019, que dispõe sobre o Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos (CNRH), em seu art. 2º, §1º combinado com o art. 6º, §5º possibilita ao Presidente do referido 
Conselho editar atos ad referendum do Plenário. 
 
Solicitamos e propomos: 
 

• Suspensão da emissão dos boletos de cobrança pelo uso da água por 120 dias, contemplando o período 
de abril a julho do vigente ano, de modo que os valores das parcelas relativas a esses meses sejam 
acrescidos nas parcelas relativas ao ano de 2021, sem adição de juros ou multas. 

• Que, caso acolhida a proposta de suspensão da cobrança referida no item anterior, se dê ampla 
divulgação dessa decisão junto aos usuários de todos os segmentos, utilizando-se de todos os meios de 
comunicação disponíveis como: cadastro da cobrança, e-mails, postagem via correios, mailing dos 
Comitês e outros disponíveis. 

 
Colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário e renovarmos nossos votos de 
elevada estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 
 

Davi Bomtempo 
Conselheiro Titular do Segmento Indústria no CNRH 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Segurança Hídrica

 
 

Ofício nº 212/2020/SNSH/MDR
Brasília, 07 de abril de 2020.

 
À Senhora
Christianne Dias Ferreira
Diretora-Presidente
Agência Nacional de Águas - ANA
Setor Policial, Setor 5, Quadra 3, Blocos B, L, M e T
70610-200, Brasília/DF 
 
 
Assunto:  Solicitação pela CNI da suspensão da cobrança pelo direito de uso de
recursos hídricos.
Referência: Caso responda este oficio informa expressamente o
Processo 59000.007031/2020-96
 
 

Senhora Diretora-Presidente,
 
1. Encaminho a Vossa Senhoria a CARTA-00453/2020, da Confederação
Nacional da Indústria - CNI, assinada pelo Conselheiro do Segmento Indústria no
Conselho Nacional de Recursos Hídricos, solicitando a suspensão da cobrança pelo
direito de uso de recursos hídricos, conforme detalhado na referida Carta. 
2. Para subsidiar este Conselho sobre a matéria apensada, solicito o
posicionamento dessa Agência Nacional de Águas quanto à viabilidade do pleito,
nos termos das Leis nº 9.433/1997 e 9.984/2000, bem como do Decreto n.
10.000/2019.  Solicito também que, caso acolhida a proposta, seja apresentada
uma minuta de resolução.

 
Atenciosamente,

 

 MARCELO PEREIRA BORGES
Secretário Nacional de Segurança Hídrica

Secretário-Executivo do CNRH
 

Anexos: I - CARTA-00453/2020 - SEI 1813975
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pereira Borges, Secretário(a) Nacional
de Segurança Hídrica, em 07/04/2020, às 18:08, com fundamento no art. 6º, §1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1817305 e o código CRC 87E5CC22.

Esplanada dos Ministérios - Bloco E, 9º andar, sala 900 - Brasília/DF – Telefone: (61)
2034-5828 - CEP 70067-901
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Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Agência Nacional de Águas/Diretoria Colegiada

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 15 DE ABRIL 2020

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS-ANA, no uso da atribuição que

lhe confere o art. 115, inciso IV, do Anexo I da Resolução no76, de 25 de setembro de 2019, que aprovou o

Regimento Interno da ANA, torna público, ad referendum da DIRETORIA COLEGIADA, considerando o

disposto no art. 4º, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, com base nos elementos constantes do

processo nº 02501.000098/2012-21, que decide :

Dispor sobre o adiamento da cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União,

como medida emergencial de enfrentamento dos efeitos causados pela pandemia de COVID-19, e

estabelece procedimento de cobrança pelos usos relativos ao exercício de 2020.

O inteiro teor da Resolução, bem como as demais informações pertinentes está disponível no

site www.ana.gov.br.

CHRISTIANNE DIAS FERREIRA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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